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 Art. 3º - Esta Portaria terá efeitos retroativos a 25 de 
abril de 2024.  

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA.

 Boa Vista/RR, 28 de junho de 2024.

 Boa Vista - RR, 02 de julho de 2024. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde -SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA Nº. 045/2024 – GAB/SMO                                                         

 A Secretária Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
0052/P, de 16 de fevereiro de 2024, publicado no DOM nº 
6046, de 16 de fevereiro de 2024;  

 RESOLVE:
                           
 Art. 1º - Destituir os servidores Gino Sérgio de Sousa 
Falcão, Engenheiro Civil, CREA 0915874539 – (Gestor), Sâ-
mia Mara Oliveira Simões Garcia, Engenheira Civil, CREA 
RR 90121643-7 – (Fiscal Técnico) e Levi Bessa Alves, Cargo: 
Assessor 05, Matrícula nº 961691 – (Fiscal Administrativo), 
da fi scalização/supervisão dos serviços  de  manutenção  
(preventiva  e corretiva com  fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra), adaptações  e  revitalizações  
dos  prédios  públicos  desta  municipalidade de Boa Vista-
-RR, objeto do Processo nº 10995/2024 -SMO do Contrato 
nº 491/SMO/GC/DPLAN/2024, sob responsabilidade técnica 
da empresa ASC BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA.                                                                                                      

 Art. 2º – Designar os servidores: Gabriel Lira Melo, 
Engenheiro Civil, CREA-RR 091920819-3 – (Fiscal Técnico) e 
Wilas dos Santos Carvalho, Cargo: Assessor 05, Matrícula n° 
25695 - (Fiscal Administrativo), para substituir na fi scaliza-
ção/ supervisão dos serviços descritos.

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Obras, em 03 
de julho de 2024.
                                                                 

(Assinatura Digital)
Deusiana Ferreira Costa Gouveia                                                                                                  

Secretária Municipal de Obras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 025/2024
   
 EMPRESA: ASC BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (MF) sob 
o nº 44.307.349/0001-46. 
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto do Contrato n° 491/SMO/GC/DPLAN/2024, constante no 
Processo nº 010995/2024 a qual será executado e regido 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, conforme Cláusulas e condições estabeleci-
das no referido contrato e pelos preceitos de direito público 
e privado aplicáveis.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços a: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA), ADAPTAÇÕES E REVITALIZAÇÕES 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE DE BOA 
VISTA-RR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO, E SEUS 
ANEXOS, POR MEIO DE ADESÃO À ARP – PREGÃO PRESEN-

CIAL N. 009/2023 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 006/2023 – PROCESSO 061/2023 - PACARAIMA-RR (LOTE 
I). 
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR PARCIAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$: 693.000,00 (seiscentos e noven-
ta e três mil reais), que deverão ser pagos pela Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, devida-
mente atestada pela fi scalização do CONTRATO. 
 DOS RECURSOS:
 As despesas da presente Ordem de Serviço serão cus-
teadas pela Nota de Empenho: 3349, Unidade Orçamentária: 
02 09 01, Funcional Programática: 15.451.0038.2112.0000, 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: Recur-
sos Próprios – Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)
 DO PRAZO:
 A execução dos serviços será iniciada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela CONTRATANTE.
 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) 
dias, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93.
 
 Boa Vista - RR, 03 de julho de 2024.

Deusiana Ferreira Costa Gouveia
CPF: 048.471.464-33

Secretária Municipal de Obras  

Alexsandro Silva Cunha
CPF nº 038.780.872-84
Representante Legal

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indíge-
nas – SMAAI, torna público a lista defi nitiva de empresas 
interessadas na exposição de produtos e serviços durante 
o AGROBV 2024, conforme edital de chamamento público 
nº 04/2024, publicado no DOM nº 6126, de 14 de junho de 
2024, folhas 11 e 12. 

LISTA DEFINITIVA
ORD. DADOS DA EMPRESA CNPJ

1.
PERIN 4 V MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA 29.628.340/0001-43

2. GB MANAUS AUTOCENTER LTDA 10.497.486/0004-11

3.
SOLO FÁCIL CONSULTORIA E SERVIÇOS 

LTDA 51.954.026/0001-00

4.
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO IEDI 

LTDA 18.560.339-0002-99

5. RUDELL SOLUÇÕES EM MÁQUINAS LTDA 40.621.988/0001-20
6. GD AGRÍCOLA LTDA 53.171.671/0001-81
7. PORTO COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA 31.274.545/0002-09
8. RAIMUNDO ALDENIR RODRIGUES DA SILVA 46.135.974/0001-83
9. DETROIT VEÍCULOS LTDA 04.651.634/0001-65
10. MENDONÇA E OLIVEIRA LTDA 22.895.064/0001-30

11.
POTÊNCIA MÁXIMA MAQUINAS E IMPLEMEN-

TOS AGRÍCOLAS LTDA 50.255.320/0001-60

12.
AGROLUCAS PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍ-

COLAS LTDA 33.492.605/0001-04

13.
NORTH GREEN COMERCIO DE MÁQUINAS 

LTDA 07462805/0001-04

14. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/3227-30

15.
SINCRO AMBIENTAL SERVIÇOS DE CONSULTO-

RIA LTDA 30.676.363/0001-02

16. AGROSOL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA 07.437.133/001-79

17.
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMIS-

SÃO DE RORAIMA 02.137.018/001-65

18.
C R DISTRIBUIDORA – COMERCIO ATACADISTA 

DE LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS LTDA 11.317.175/002-24

19. DISTRIBUIDORA AUTO LUB  1 LTDA 46.241.271/001-30
20. ALMEIDA & MATOS LTDA 10.763.650/0001-42

21.
LO MILLER COMERCIO DE ADUBOS E FER-

TILIZANTES EIRELI. 33.209.824/0001-25

22. TROPICAL VEÍCULOS LTDA 06.539.710/0001-70
23. MARLIN VEÍCULOS LTDA 18.684.920/0001-31
24. M A R L I N  A U T O S  LT D A 18.684.751/0001-30
25. BANCO DO BRASIL SA 00.000.000/1754-04
26. HENZ E PALUDO LTDA 24.350.268/0001-11
27. J M DE FREITAS & CIA LTDA 22.208.696/0001-89
28. JP DRONE NORTE LTDA 55.251.059/0001-44
29. K S T RECALDE LTDA 50.183.702/0001-26
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